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classificação inferior a 9,5 valores, conforme estipulado no n.o 1 do
artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

A fórmula utilizada para a apurar será a seguinte:

CF=0,6 × PC + 0,4 × EPS
em que:

CF=classificação final;
PC=prova de conhecimentos;
EPS=entrevista profissional de selecção.

12.1 — Critérios de avaliação — os critérios de avaliação da entre-
vista e ponderação dos métodos de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

12.2 — Igualdade de classificação — em caso de igualdade de clas-
sificação, a ordenação dos candidatos resultará da aplicação dos cri-
térios de preferência a que se referem os n.os 1 e 3 do artigo 37.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Lista de candidatos — a relação dos candidatos admitidos e
excluídos, bem como a lista de classificação final, serão afixados na
Secção de Administração de Pessoal do Departamento, nos termos
do n.o 2 do artigo 33.o e do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, sendo dado conhecimento da lista de classificação
final aos candidatos de acordo com o citado artigo 40.o

14 — Júri do concurso — o júri do concurso tem a seguinte
constituição:

Presidente — Laura Santos Raposo Candeias, assistente admi-
nistrativa especialista.

Vogais efectivos:

Manuel Machado, assistente administrativo especialista, que
substituirá a presidente nas suas ausências e impedi-
mentos.

Antónia Maria Gomes Aldeagas de Araújo, assistente admi-
nistrativa especialista.

Vogais suplentes:

Daniel Pereira Chainho, assistente administrativo espe-
cialista.

Margarida Maria Gomes Pereira Fontes Faria, assistente
administrativa especialista.

26 de Setembro de 2005. — Na ausência do Director, o Subdirec-
tor, Manuel Antunes Pinto.

Aviso n.o 8773/2005 (2.a série). — 1 — Introdução — em cum-
primento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração
Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente uma
política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

2 — Abertura — nos termos do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho de 26
de Agosto de 2005 do director do Departamento de Acordos Inter-
nacionais de Segurança Social, I. P., doravante designado por Depar-
tamento, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados
a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da República,
concurso interno de acesso geral na área de relações internacionais
no domínio da segurança social para o provimento de um lugar de
assessor da carreira de pessoal técnico superior do quadro de pessoal
do Departamento.

Nos termos do n.o 3 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 97/2002, foi assegurada a cabimentação orçamental.

De acordo com o disposto no Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de
Abril, o presente concurso será devidamente registado na bolsa de
emprego público.

3 — Validade do concurso — o presente concurso tem a validade
de três meses contados da data da publicitação da lista de classificação
final e caduca com o provimento do lugar para que é aberto.

4 — Conteúdo funcional — funções consultivas de natureza cien-
tífico-técnica, exigindo elevado grau de qualificação, de responsabi-
lidade, de iniciativa e de autonomia, assim como um domínio total
da área de relações internacionais no âmbito das atribuições do Depar-
tamento, designadamente estudo e negociação de instrumentos inter-
nacionais de segurança social no quadro de organizações interna-
cionais, com utilização de línguas estrangeiras, e uma visão global
de administração que permita a interligação de vários quadrantes
e domínios de actividade, tendo em vista a preparação de tomada
de decisão.

5 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com as modificações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezem-

bro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 44/99, de 11
de Junho;

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção que

lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 320/95, de 28 de Novembro, rectificado pela

Declaração de Rectificação n.o 1-C/96, de 31 de Janeiro, alte-
rado pelo Decreto-Lei n.o 32/96, de 11 de Abril, o qual foi
rectificado pela Declaração de Rectificação n.o 7-B/96, de 30
de Abril, e alterado pelo Decreto-Lei n.o 268/97, de 2 de
Outubro;

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção que

lhe foi dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio;
Lei n.o 10/2004, de 22 de Março, e Decreto Regulamentar

n.o 19-A/2004, de 14 de Maio.

6 — Opositores ao concurso — podem ser opositores ao concurso
os candidatos que sejam técnicos superiores principais com, pelo
menos, três anos de serviço classificados de Muito bom ou cinco anos
classificados de Bom conforme o n.o 1, alínea b), e sem prejuízo
do disposto no seu n.o 3, ambos do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, e do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março,
e que se encontrem nas condições previstas no n.o 2, alínea a), do
artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho.

7 — Local de trabalho, remuneração e regalias — o local de tra-
balho situa-se no Departamento de Acordos Internacionais de Segu-
rança Social, I. P., Rua da Junqueira, 112, 1300-344 Lisboa, e a remu-
neração é a resultante da aplicação do Decreto-Lei n.o 353-A/89,
de 16 de Outubro, com as modificações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, e legislação complementar, sendo as condições de
trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes para os tra-
balhadores da administração central.

8 — Candidaturas:
8.1 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser

formalizadas mediante requerimento dirigido ao director do Depar-
tamento, do qual devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data de emissão do
bilhete de identidade e indicação do serviço que o emitiu),
situação militar, se for caso disso, residência e número de
telefone;

b) Categoria a que se candidata, com referência ao presente
aviso;

c) Habilitações literárias;
d) Indicação do serviço a que pertence, categoria actual, natureza

do vínculo, antiguidade na categoria, na carreira e na função
pública, expressa em anos, meses e dias, e das classificações
de serviço de cada um dos últimos três ou cinco anos, con-
soante o caso;

e) Declaração, sob compromisso de honra, nos termos do n.o 2
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
de que reúne os requisitos gerais de admissão a concurso
e provimento em funções públicas, estabelecidas no n.o 2 do
artigo 29.o do mesmo decreto-lei, caso não entregue a docu-
mentação comprovativa do cumprimento dessas mesmas
condições;

f) Quaisquer outros elementos considerados relevantes para a
apreciação do mérito ou que constituam motivo de preferência
legal.

8.2 — Documentos — os requerimentos devem ser acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Documentos autênticos ou suas fotocópias comprovativos das

acções de formação profissional complementar e da respectiva
duração;

c) Documento autêntico ou sua fotocópia comprovativo das
habilitações literárias; no caso de as habilitações literárias
não corresponderem à conclusão de um curso ou nível de
estudos legalmente estabelecido, deverá ser apresentada cer-
tidão de equivalência emitida pelos serviços competentes do
Ministério da Educação;

d) Documentos autênticos ou suas fotocópias comprovativos dos
elementos que o candidato considere relevantes para apre-
ciação do seu mérito ou que constituam critério de preferência
legal;

e) Declaração actualizada ou sua fotocópia do serviço ou orga-
nismo de origem, com indicação da categoria e da natureza
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do vínculo, bem como da antiguidade, expressa em anos,
meses e dias, na actual categoria, na carreira e na função
pública;

f) Fotocópias das fichas de notação das classificações de serviço
obtidas em cada um dos últimos três ou cinco anos, consoante
o caso.

Os documentos acima mencionados podem ser apresentados por
fotocópia simples, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 32.o
do Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, na redacção que lhe foi
dada pelo Decreto-Lei n.o 29/2000, de 13 de Março, sem prejuízo
de o júri poder exigir, em caso de dúvida fundada acerca do seu
conteúdo ou autenticidade, a exibição do respectivo original ou de
documento autenticado.

Os candidatos que integrem o quadro do pessoal do Departamento
estão dispensados de apresentar a documentação referida nas alí-
neas b), c) e d), desde que já exista nos respectivos processos
individuais.

8.3 — Apresentação das candidaturas — as candidaturas devem ser
entregues directamente na Secção de Administração de Pessoal do
Departamento, Rua da Junqueira, 112, 1300-144 Lisboa, ou enviadas
pelo correio, em envelope dirigido ao director do Departamento, com
aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado.

9 — Comprovação de documentos — assiste ao júri a faculdade de
exigir a quaisquer candidatos, em caso de dúvida sobre a situação
que descreverem, a apresentação de documentos autênticos ou auten-
ticados comprovativos das suas declarações.

10 — Falsas declarações — as falsas declarações prestadas pelos
candidatos são punidas nos termos da lei.

11 — Métodos de selecção e classificação final:
11.1 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar con-

sistirá, mediante provas públicas, na apreciação e discussão dos cur-
rículos profissionais dos candidatos.

11.2 — Classificação final — a classificação final dos candidatos,
numa escala numérica de 0 a 20 valores, será a resultante da média
aritmética simples dos resultados da apreciação e da discussão dos
currículos, que são classificadas de per si numa escala de 0 a 20 valores.

Os critérios de avaliação da apreciação e da discussão curriculares
e a respectiva ponderação, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta de reu-
nião do júri do concurso que será facultada aos candidatos sempre
que solicitada.

11.3 — Igualdade de classificação — em caso de igualdade de clas-
sificação, a ordenação dos candidatos resultará da aplicação dos cri-
térios de preferência a que se refere o artigo 37.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — Listas de candidatos — a relação dos candidatos admitidos
e a lista de classificação final serão afixadas na Secção da Admi-
nistração de Pessoal do Departamento, nos termos do n.o 2 do
artigo 33.o e do artigo 40.o de Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
sendo dado conhecimento da lista de classificação final aos candidatos,
de acordo com o citado artigo 40.o

13 — Júri do concurso — o júri do concurso tem a seguinte
composição:

Presidente — Licenciada Anabela Lima de Resende Oliveira
Gomes Monteiro, chefe de divisão.

Vogais efectivos:

Licenciada Maria Eugénia Amaral Nicolau Nogueira, asses-
sora principal, que substituirá a presidente nas suas ausên-
cias e impedimentos.

Licenciada Maria José Solipa Lambelho, assessora principal.

Vogais suplentes:

Licenciada Maria de Fátima Ribeiro dos Santos, assessora
principal.

Licenciada Anália Marina Marques Galvão Soares, chefe
de divisão.

26 de Setembro de 2005. — Na ausência do Director, o Subdirector,
Manuel Antunes Pinto.

Inspecção-Geral do Ministério do Trabalho
e da Solidariedade Social

Aviso n.o 8774/2005 (2.a série). — Por meu despacho de 14 de
Setembro de 2005, no uso de competência delegada, ao abrigo do
disposto na alínea b) do n.o 2 do despacho n.o 22 419/2004, de 15

de Outubro, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 258, de
3 de Novembro de 2004:

Maria José Aldonço Cerejeira, auxiliar administrativa — nomeada
definitivamente no lugar de assistente administrativo, após reclas-
sificação profissional. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

14 de Setembro de 2005. — A Subinspectora-Geral, Mafalda Bet-
tencourt.

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social
de Viana do Castelo

Aviso n.o 8775/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 4 do
artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, informam-se
os interessados de que a lista de candidatos admitidos e excluídos
da quota A do concurso interno de acesso misto para o provimento
de 298 lugares da categoria de assistente administrativo principal,
da carreira de assistente administrativo, grupo de pessoal adminis-
trativo, do quadro de pessoal do extinto Centro Regional de Segurança
Social do Norte, aberto pelo aviso n.o 2440/2005 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 48, de 9 de Março de 2005,
se encontra afixada nos Centros Distritais de Segurança Social de
Braga, Bragança, Porto, Viana do Castelo e Vila Real.

8 de Setembro de 2005. — O Presidente do Júri, Agostinho Boalhosa
de Freitas.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 21 255/2005 (2.a série). — De acordo com o Pro-
grama do XVII Governo Constitucional, uma das prioridades da polí-
tica de saúde, no que respeita à prestação de cuidados no âmbito
do Serviço Nacional de Saúde, é a incrementação de uma articulação
efectiva entre os cuidados de saúde primários e os hospitalares, nomea-
damente através da criação de unidades de saúde integradas, res-
peitando a autonomia e a cultura técnico-profissional das instituições
envolvidas.

Neste âmbito, os dados disponíveis no Ministério da Saúde indiciam
claramente as vantagens que, para os cidadãos, advirão da criação
de uma unidade local de saúde do Norte Alentejano, englobando
os hospitais de Portalegre e de Elvas e os 16 centros de saúde, incluindo
as respectivas extensões, existentes nas áreas de influência daqueles
hospitais.

No sentido de criar as condições adequadas ao início do processo
de criação da unidade local de saúde do Norte Alentejano, foi
nomeado um conselho de administração comum aos mencionados
hospitais. Importa agora dar continuidade ao referido projecto, pro-
cedendo à necessária nomeação do director clínico de ambos os
hospitais.

Assim:
1 — Nos termos e ao abrigo do disposto no n.o 5 do artigo 5.o

e no n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto,
e no n.o 6 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
com a redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de
Outubro, nomeio, em comissão de serviço, a licenciada Alda Maria
Rebelo da Silva Batista Martins para o exercício, em acumulação,
das funções de directora clínica dos Hospitais Doutor José Maria
Grande, Portalegre, e Santa Luzia de Elvas.

2 — A acumulação de funções resultante do disposto no número
anterior não abrange acumulação de remunerações base e de despesas
de representação.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2005.

30 de Agosto de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 21 256/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de
20 de Agosto, exonero, por conveniência de serviço, o enfermeiro
António Joaquim André Tavares Oliveira do cargo de enfermeiro-


